
LEIN° 1090/2018

SÚMULA: Autoriza o Poder Executivo a rea),izar
dispêndios. com entidades de classe e/ou
órgãos de caráter associativo:

A CÂMARA MUNICIPAL DE GRANDES RIOS,
ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITO
MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE

L E I

Art. 1°. Fica o Poder Executivo autorizado a fazer dispêndios
referentes a mensalidades. contribuições ou repasses com as seguintes
entidades de classe e/ou órgãos de caráter associativo. entre outras':'

UNDIME- União dos DirigentesMunicipais de Educação
CNM - Confederação Nacional dos Municípios
AMUVI - Associação dos Municípios do Vale do Ivaí
AMP - Associação dos Municípios do Paraná

9 unlco. A efetivação da despesa dependerá da
conveniência' administrativa e da existência de dotação orçamentária
e ,c::lerecursos financeiros.

Art. 2°. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicaç;ôo,
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Grandes Rios,em 11 de dezembro de
2018.
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